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BR MALLS PARTICIPACOES 5 A.

NIRE n.® 35300316614
CNPJ n.° 06.977.745/0001-91

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAQ
REALIZADA EM 4 DE TULHO DE 2007

DATA ELOCAL: 4 de julho de 2007, as 10 horas, na sede social da
Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de
Botafogo 501, Torre Corcovado, salio 702 (parte).

PRESENCA: presentes o3 Srs. Richard Paul Matheson, Carlos
Medeiros, Adayl de Barros Stewart, Fersen Lamas Lambranho, Thomas Joseph
McDonald, Ira Chaplik e Damlo Palmer, representando a totalidade dos membros
do conselho de administragio da Companhia.

COMPOSICAO DAMESA:  Carlos Medeiros — Presidente
Barbara Thurler M. Pimentel— Sceretério

CONVOCAGAQ: Dispensada a convocagio por estarcm presentes a
totalidade dos membros do Conselho de Administragdo da Companhia, nos termos
do artigo 16, pardgrafo quarto, do estatuto social da Companhia.

DELIBERAGAO: o0 Conselho de Administragio da Companhia, por
unanumidade, deliberou:

1.  aprovar, nos termos do artipo 18 dec scu Estatuto Social, a emissdo, pela
Companhia, de debéntures para distribuigio pablica ("Oferta"), com as
seguintes caracteristicas ("Debéntures™):

(1) colocagfo. as Debéntures serfio objeto de distribuicio piblica, sob o
regime de garantia firme, com intermediagio de instiuiches
financeiras integrantes do sistema de distribuicio de valores
mobilidrios, ndo existindo reservas antecipadas, nem lotes minimes ou
maximos, devendo a Oferta ser efctivada de acordo com o resultado
do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo);

(i)  coletas de intengdes de investimento (bookbuilding): serd adotado o
procedimento  de  bookbuilding, organizade pelas  institumgdes
intermediarias, por meio da coleta de intengdes de investimento, nos
termos do artipo 23, pardgrafos 1° ¢ 2°, ¢ do artigo 44 da Instruglio da
Comissiio de Valores Mobiliatios n.° 400, de
29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("Instrugdio CVM 400",
sem recebimento de reservas, sem lotes mimimos ou maximos, para a
definicho, pela Companhia ("Procedimento de Bookbuilding"):
(2) observados os limiles previsios no item (vi) abaixo, (a.l)da
emiysiio das Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo)
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{iii)

(iv)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)
(xi)

e, havendo tal emissdo, da quantidade das Debéntures da Primeira
Série; e (a.2) da emissfo das Debéntures da Segunda Série (conforme
definido abaixo) e, havendo tal emissdo, da quantidade das
Debéntures da Scgunda Série; e (b) da Remuneragiio da Primeira
Série (conforme definido abaixo), observado o limite previsto no
Hemn (xiii) abaixo, ¢ da Remuneragfio da Segunda Série (conforme
definido abaixw), observado o limitc previsto no item (xiv) abaixo. O
resultado do Procedimento de Bookbuilding sera ratificado pelo
conselho de administragio da Companhia;

valor da emissiio: R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais) na
Data de Emissfo, sem considerar as Debéntures Suplementares
(conforme definido abaixo) ¢ as Debéntures Adicionais {conforme
definido abaixo);

quantidade: 30.000 (trinta mil) Debéntures, sendo que tal quantidade
pode ser aumentada em até (a) 15% (quinze por cento), nos termos do
artigo 24 da Instrugiio CVM 400 ("Debéntures Suplementares"); ¢
{b) 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 14, pardgrafo 2° da
Tnstrugiio CVM 400 ("Debéntures  Adicionais"); sendo que as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais podem ser
Debéntures da Primcira Série (conforme definido abaixo) e/ou
Debéntures da Segunda Séric (conforme definido abaixo);

valor nominal unitirio: R$10.000,00 (dez mil reais) na Data de
Emissio ("Valor Nominal™);

séries: até duas séries, observado que o somatdrio das debéntures da
primeira série ("Debéntures da Primeira Séric") ¢ das debéntwes da
segunda série ("Debéntures da Segunda Série") nfo poderd exceder
R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais), na Data de Emissio, e
nem 30.000 (trinta mil) Debéntures (sem considerar as Debéntires
Suplementares ¢ as Debéntures Adicionais).

conversibilidade: nfio conversiveis em agdes;

espécie e garantia fidejussoria: quirografaria, com garaptix
fidejussdria prestada pela Ecisa Engenharia Comércio e Industria
§.A., pela Ecisa Participagbes S.A. ¢ pela Graina Holding
Participag8es S.A., controladas da Companhia;

forma; as Dcbéntures serfio emitidas sob a forma nominativa,
gscritural, sem emissio de cautelas ou certificados;

data de emissiio: 15 de julho de 2007 ("Data de Emissfio"),

data de vencimento: 15 de julho de 2014 para as Debéntures da
Primeira Série ("Data_de Vencimento da Primeira Série"), e
15 de julho de 2016 para as Debéntures da Segunda Série ("Data de
Vencimento da Scgunda Série"),

[ N

@ e
el A
A ) ¢

Wowd

342



PUTR

R

Y

[T R TR T T [P TETL TN [N N RPN

(xii)

(xiii)

(xiv)

pagamento do Valor Nominal. o Valor Nominal (2) das Debéntures
da Primeira Série serd pago em 4 (quatro) parcelas iguais, anuais e
sucessivas, cada parcela no valor de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) por Debénture da Primeira Séric, ocorrendo o
primeiro pagamento em 15 de julho de 2011 ¢ o ultimo, na Data de
Vencimento da Primeira 8érie; e (b) das Debéntures da Segunda Série
serd pago em 4 (quatro) parcelas iguals, anuals e sucessivas, cada
parcela no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por
Debénture da Segunda Série, ocorrendo o primciro pagamento em
15 de julho de 2013 e o ultimo, na Data de Vencimento da Segunda
Série;

remuneragdo das Decbéntures da Primeira Série:  (a) atualizagio
monetaria: o Valor Nominal das Debéntures da Primeira Série nio
sera atualizado; e (b) juros remuneratorios: sobre o saldo do Valor
Nominal das Debéntures da Primeira Série incidirfio juros
remunecratorios correspondentes 4 variagiio acumulada das taxas
médias didrias dos DI — Depdsitos Interfinancciros de um dia, "over
extra-grupo”, cxpressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos ¢ cingiienta e dois) dias Tteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela CETIP, no informativo didrio disponivel em sua
pagina na [nternet (http://www.cetip.com.br) ("Taxa DI"), acrescida
exponencialmente de sobretaxa ecquivalente a um determmado
percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, €, em qualquer caso, limitado a 0,50% (¢inquenta
centésimos por cento) ("Sobretaxa da Primeira Série”, e, em coninme
com a Taxa DI, "Remuneracio da Primeira Série"), calculados de
forma exponencial ¢ cumulativa pro rafa temporis por dias C(tels
decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das Debéntures
da Primeira Série desde a Data de Emissfio ou a data de venciniento
do periodo de capitalizagdo anterior, conforme o caso, até a datz de
seu efetivo pagamento. A Remuneragiio da Primcira Série serd paga
gemestralmente a partir da Data de Emisslo, ocorrendo o primeiro
pagamento em 15 de janeiro de 2008 ¢, o dltimo, na Data de
Vencimento da Primcira Série;

remuneragio das Debéntures da Segunda Série:  (a) atualizagio
monetiria: o Valor Nominal das Dcbéntures da Segunda Sére sera
atualizado pela variagdo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
("IPCA"), incidente sobrc o saldo do Valor Nominal das Debéntures
da Segunda 8éric desde a Data de Emissio até a data de seu efetivo
pagamento  ("Atualizacio Monetiria da Sepunda Série™). A
Atualizagiio Monetdria da Segunda Série serd paga nas mesmas datas
de amortizagiio do Valor Nominal das Debéntures da Segunda Série,
ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de julho de 2013 e o Gltimo,
na Data de Vencimento da Segunda Série; ¢ (b) juros remuneratorios;
sobre o saldo do Valor Nominal das Debéntures da Segunda Série
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(xv)

(xvi)

(xviD)

atualizado pela Atualizagio Monetiria da Segunda Série incidirdo
Juros remuneratorios correspondentes a um determinado percentual ao
ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e,
em qualguer caso, limitado a 150 (cento e cingiienta) pontos
percentuais acima da Nota do Tesouro Nacional, séric B — NTN-B
com vencimento em 2015 ("Sobretaxa da Segunda Série", e, em
conjunto  com  a  Alualizagio Monetiria da  Segunda Série,
"Remunerago da Segunda Série" e a Remuncragio da Segunda Série
em conjunto com a Remuneragfo da Primeira Série, "Remuneraciio™),
calculados de forma exponencial ¢ cumulativa pro rata temporis por
dias uteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das
Debéntures da Segunda Série atualizado pela Atualizagio Monectdria
da Segunda Série, desde a Data de Emissio ou a data de vencimento
do Periodo de Capitalizagio anterior, conforme o caso, até a data de
seu efetivo pagamento. A Sobretaxa da Segunda Série serd paga
anualmente a partir da Data de Emisséio, ocorrendo o primeiro
pagamento cm 15 de julho de 2008 e, o dltimo, na Data de
Vencimento da Sepunda Série;

repactuagiio: nio havera repactuagio programada;

oferta de resgate antecipado facultativo: a Companhia poders, g seu
exclugivo critério, realizar a qualquer tempo, oferta de resgate
antecipado dag Debéntures, com o conseqiiente cancelamento de tais
Dcbéntures, enderecada a todos os debenturistas sem  distingdo,
assepurado a todos os Debenturistas igualdade de condigbes para
aceitar o resgate das Debéntures de que forem titularcs, na forma
prevista na escritura de emissio das Debéntures;

vencimento antecipado:  as Debéntures terfio seu vencimento
antecipado declarado nas hipéteses ¢ nos termos previstos na escritura
de emissio das Debéntures;

(xviii) forma e prego de integralizacdo: as Debéntures serdio integralizadas a

(xix)

vista, no ato da subscrigfio ("Data de Integralizacdo") ¢ cm moeda
corrente nacional, sendo que (a) as Debéntures da Primeira Séric
serfo integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da Remuneragio
da Primcira Série, caleulada pro rata temporis desde a Data de
Emissio até a Data de Integralizagdo; e (b) as Debénturcs da Segunda
Série serfio integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da
Remuncragio da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a
Data de Emisséio até a Data de Integralizacfo; e

registro para distribuicio ¢ negociagio:  as Debéntures serfio
registradas para distribuigiio no mercado primario e para negociagio
no mercado secunddrio na CETIP — Cimara de Custddia e Liquidagio
("CETIP") e/ou no Sistema BOVESPAFIX;
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2. autorizar a Dirctoria da Companhia a praticar todos os atos necessdrios para
efetivar as deliberagdes aqui consubstanciadas ¢ promover o registro da
Oferta perantc a Comissfio de Valorcs Mobilidrios e demais Orgfios
competentes, podendo, inclusive, (i) contratar as instituigbes intermedidrias
da Oferta; (il) contratar os prestadores de servigos increntes as Debéntures,
incluindo o agente fiducidrio, a ingtituigio prestadera dos servigos dec
escrituracio e de banco mandatdrio, a agéncia de classificagdo de risco, os
gistemas de negociacfio das Debéntures no mercado secundério (CETIP e
BOVESPAFIX)Y; ¢ (iii) celebrar a escritura de emissio das Debéntures, o
contrato  de distribuicio da Oferta ¢ quaisquer outros instrumentos
relacionados as debéntures.

ENCERRAMENTO:; Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente
ata que, achada conforme e unanimemente aprovada, foi por todos assinada.

A presente ¢ copia fiel da ata da reunifio do conselho de administragio de
BR MALLS PARTICIPAGOES 8.A., realizada em 4 de julho de 2007, lavrada em livro
proprio.  (a.a) RICHARD PAUL MATHESON, CARLOS MEDEIROS, ADAYL DE
BARROS STEWART, FERSEN LAMAS LAMBRANHO, THOMAS JOSEPH MCDONALD,
IrRA CHAPLIK E DANILO PALMER .

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2007,

7
P ey g/d—{t
BARBARA THURLER M. PIMENTEL
Secretario
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